
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

VL N.º 466/2026 

 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória 

o presente: 

VOTO DE LOUVOR 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas 

atribuições regimentais, submete à apreciação deste 

Plenário a presente Moção de Louvor em homenagem ao 

ilustre Dr. Pearson Reis Santiago, em reconhecimento à 

sua extraordinária trajetória humana e profissional, 

que se confunde com a própria história da odontologia 

brasileira e serve de farol para as futuras gerações. 

 

Nascido sob o signo da dedicação extrema, Dr. Pearson 

protagonizou um feito acadêmico raramente visto na 

história das instituições de ensino superior do país. 

Ao concluir sua graduação no ano de 1956 em um 

intervalo recorde de apenas dois anos e meio, 

demonstrou uma precocidade intelectual e uma capacidade 

de absorção de conhecimento absolutamente singulares. 

Tamanha competência técnica rendeu-lhe o prestigiado 

convite para integrar o corpo docente da Universidade 

Federal Fluminense (UFF) — honraria que, embora 

declinada para seguir outros horizontes profissionais, 

atestou o seu altíssimo nível perante a academia 

nacional. 
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Sua vocação para o ensino, contudo, encontrou morada na 

Associação Brasileira de Odontologia (ABO-RJ), onde 

atuou com maestria como docente na disciplina de 

Ortopedia Funcional dos Maxilares. Especialista também 

nas áreas de Ortodontia e Endodontia, Dr. Pearson 

pautou sua vida profissional por uma ética inabalável e 

um compromisso irretocável com o setor privado, onde 

construiu uma reputação de excelência clínica ao longo 

de décadas de atendimento criterioso e especializado. 

 

Dr. Pearson exerceu o ofício com vigor até os 83 anos 

de idade, totalizando mais de seis décadas de uma 

carreira pautada pela precisão e pelo respeito aos seus 

pacientes. Sua longevidade profissional é o testemunho 

de um homem que transformou o trabalho em uma missão de 

vida, cuidando de gerações de famílias com o mesmo 

zelo. Hoje, aos 93 anos de idade, este Poder 

Legislativo presta sua mais justa homenagem a um 

cidadão que personifica o ideal de integridade, 

deixando um legado de conhecimento e humanidade que 

orgulha a todos nós. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 28 de janeiro de 2026. 
 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
 

 

 

 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 

Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 

Telefone: (27) 3334-4533 / (27) 99223-9649 

E-mail: vereadorarmandinho2025@gmail.com 
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